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PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA AZUL 
GABINETE DA PREFEITA 

CNPJ N.º 14.147.904/0001-59 

 

RUA BELA VISTA, S/N - CENTRO – FLORESTA AZUL – CEP: 45.740-000 

Fone:(73)3243-2162  Email:gabinetepmfa@outlook.com 

 

 
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2021 

 
 

“Trata sobre a Publicidade da Audiência 
Pública do 1º QUADRIMESTRE de 2021, 
para dar cumprimento ao quanto 
determina o § 4º do Art. 9º, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF), e dá outras 
providencias.” 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLORESTA AZUL – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber a todos os 
munícipes que: 

 
CONSIDERANDO, que esta municipalidade deverá cumprir o quanto determina o 
§ 4º do Art. 9º, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000) 
e da Lei Complementar nº 141/2012; 

 
CONSIDERANDO, que a cada quadrimestre, o Poder Executivo demonstrará e 
avaliará o cumprimento das metas fiscais; 

 
CONSIDERANDO, as medidas relacionadas a prevenção e combate a disseminação 
da COVID-19, e a impossibilidade de aglomeração. 

 
FAZ SABER: 

 
A toda a comunidade de Floresta Azul e interessados, para acompanharem 
através da rede mundial de computadores (INTERNET) a AUDIÊNCIA PÚBLICA, a 
ser realizada por meio de VIDEOCONFERÊNCIA, no dia 28 de maio de 2021, às 
10:30h, de forma online no endereço eletrônico: <https://meet.google.com/xdc-jbey-
pob> 

 
Após a apresentação do quanto determina o § 4º do Art. 9º, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei Nº 101/2000) e a Lei Complementar 141/2012, serão 
feitas abordagens e apresentação dos procedimentos da elaboração do orçamento 
participativo no âmbito municipal, com ênfase no Plano Plurianual – PPA 
2022/2025 e na Lei Orçamentária Anual - LOA 2022, com o lançamento dos links no 
portal do município: https://florestaazul.ba.gov.br/plano-pluri-anual-ppa/ e 
https://florestaazul.ba.gov.br/lei-orcamentaria-anual-loa/ . 
 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Floresta azul, 21 de maio de 2021. 

 
 
 

GICÉLIA DE SANTANA OLIVEIRA SANTOS 
Prefeita 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA AZUL

Travessa 02 de Julho, nº 39, Centro, Floresta Azul/BA

CEP: 45.740-000 • CNPJ: 14.147.904/0001-59

                                  

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 064/2021

Acolho o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica do Município, tornando-o parte
integrante deste ato e RATIFICO o presente termo para que surtam os seus jurídicos e
legais efeitos, para autorizar a contratação da pessoa física abaixo identificada e nos
seguintes termos:

CONTRATANTE:  Município  de  Floresta  Azul,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº.
14.147.904/0001-59, com sede na Travessa 02 de Julho, nº 39, Centro, nesta cidade de
Floreta Azul-BA.

CONTRATADO:  CGS  REBOUÇAS  RECARGA  DE  CARTUCHOS,
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E IMPRESSÃO GRÁFICA, inscrita no CNPJ
sob  o  nº.  22.788.315/0001-88,  estabelecida  na  Rua  Zildolina,  nº  179,  Térreo,
Mangabinha, Itabuna-BA.

OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática em atendimento as necessidades
da  Secretaria  de  Assistência  Social  deste  Município,  no  Combate  a  Pandemia  do
Covid-19 (Novo Coronavírus), no exercício de 2021.

BASE LEGAL: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93.

VALOR GLOBAL: R$ 4.299,00 (quatro mil duzentos e noventa e nove reais).

DATA: 05/04/2021.

Floresta Azul (BA), 05 de Abril de 2021.

Prefeitura Municipal de Floresta Azul
Gicélia de Santana Oliveira Santos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA AZUL

Travessa 02 de Julho, nº 39, Centro, Floresta Azul/BA

CEP: 45.740-000 • CNPJ: 14.147.904/0001-59

                                  

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 064/2021

CONTRATO Nº.: Entrega Imediata

PROCESSO Nº.: 096/2021 

CONTRATANTE: Município  de  Floresta  Azul,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº.
14.147.904/0001-59, com sede na Travessa 02 de Julho, nº 39, Centro, nesta cidade
de Floreta Azul-BA.

CONTRATADO: CGS  REBOUÇAS  RECARGA  DE  CARTUCHOS,
SUPRIMENTOS  DE  INFORMÁTICA  E  IMPRESSÃO  GRÁFICA,  inscrita  no
CNPJ sob o nº. 22.788.315/0001-88, estabelecida na Rua Zildolina, nº 179, Térreo,
Mangabinha, Itabuna-BA.

OBJETO: Aquisição  de  equipamentos  de  informática  em  atendimento  as
necessidades da Secretaria de Assistência  Social  deste Município,  no Combate a
Pandemia do Covid-19 (Novo Coronavírus), no exercício de 2021.
 
VALOR GLOBAL: R$ 4.299,00 (quatro mil duzentos e noventa e nove reais).

Unidade: 1211 Secretaria Municipal de Assistência Social
Projeto Atividade: 08.244.7.2.055 FMAS - Gestão dos Recursos Vinculados
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 29 – Transferência de Recurso do FNAS

BASE LEGAL: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93.

VIGÊNCIA: Entrega Imediata.

DATA: 05/04/2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA AZUL

Travessa 02 de Julho, nº 39, Centro, Floresta Azul/BA

CEP: 45.740-000 • CNPJ: 14.147.904/0001-59

                                  

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 065/2021

Acolho o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica do Município, tornando-o parte
integrante deste ato e RATIFICO o presente termo para que surtam os seus jurídicos e
legais efeitos, para autorizar a contratação da pessoa física abaixo identificada e nos
seguintes termos:

CONTRATANTE:  Município  de  Floresta  Azul,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº.
14.147.904/0001-59, com sede na Travessa 02 de Julho, nº 39, Centro, nesta cidade de
Floreta Azul-BA.

CONTRATADO: EMANOEL MESSIAS RIBEIRO DE ARAÚJO, inscrita no CNPJ
sob o nº. 10.628.111/0001-09, estabelecida na Rua João Pessoa, nº 08, Centro, Ibicaraí-
BA.

OBJETO:  Prestação  de  Serviço  em  exames  médicos,  aos  pacientes  da  Secretaria
Municipal de Saúde deste Município.

BASE LEGAL: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93.

VALOR GLOBAL: R$ 4.098,00 (quatro mil e noventa e oito reais).

DATA: 06/04/2021.

Floresta Azul (BA), 06 de Abril de 2021.

Prefeitura Municipal de Floresta Azul
Gicélia de Santana Oliveira Santos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA AZUL

Travessa 02 de Julho, nº 39, Centro, Floresta Azul/BA

CEP: 45.740-000 • CNPJ: 14.147.904/0001-59

                                  

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 065/2021

CONTRATO Nº.: Serviço Imediato

PROCESSO Nº.: 097/2021 

CONTRATANTE: Município  de  Floresta  Azul,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº.
14.147.904/0001-59, com sede na Travessa 02 de Julho, nº 39, Centro, nesta cidade
de Floreta Azul-BA.

CONTRATADO: EMANOEL  MESSIAS  RIBEIRO  DE  ARAÚJO,  inscrita  no
CNPJ sob o nº. 10.628.111/0001-09, estabelecida na Rua João Pessoa, nº 08, Centro,
Ibicaraí-BA.

OBJETO: Prestação de Serviço em exames médicos, aos pacientes da Secretaria
Municipal de Saúde deste Município.
 
VALOR GLOBAL: R$ 4.098,00 (quatro mil e noventa e oito reais).

Unidade: 0761 Fundo Municipal de Saúde
Projeto Atividade: 2.034 Gestão das Ações da Secretaria De Saúde
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 02 – Receita Saúde 15%

BASE LEGAL: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93.

VIGÊNCIA: Serviço Imediato.

DATA: 06/04/2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA AZUL

Travessa 02 de Julho, nº 39, Centro, Floresta Azul/BA

CEP: 45.740-000 • CNPJ: 14.147.904/0001-59

                                  

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 066/2021

Acolho o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica do Município, tornando-o parte
integrante deste ato e RATIFICO o presente termo para que surtam os seus jurídicos e
legais efeitos, para autorizar a contratação da pessoa física abaixo identificada e nos
seguintes termos:

CONTRATANTE:  Município  de  Floresta  Azul,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº.
14.147.904/0001-59, com sede na Travessa 02 de Julho, nº 39, Centro, nesta cidade de
Floreta Azul-BA.

CONTRATADO:  VIAÇÃO  ÁGUIA BRANCA S.  A.,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº.
27.486.182/0001-09,  estabelecida  na  Av.  Mário  Gurgel,  nº  5030,  Vila  Capixaba,
Cariacica-ES.

OBJETO: Prestação de serviço quando da emissão de passagem rodoviária para pessoa
carente, residente e domiciliada neste município quando em viagem para a cidade de
Vitória-ES.

BASE LEGAL: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93.

VALOR GLOBAL: R$ 219,00 (duzentos e dezenove reais).

DATA: 09/04/2021.

Floresta Azul (BA), 09 de Abril de 2021.

Prefeitura Municipal de Floresta Azul
Gicélia de Santana Oliveira Santos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA AZUL

Travessa 02 de Julho, nº 39, Centro, Floresta Azul/BA

CEP: 45.740-000 • CNPJ: 14.147.904/0001-59

                                  

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 066/2021

CONTRATO Nº.: Serviço Imediato

PROCESSO Nº.: 098/2021 

CONTRATANTE: Município  de  Floresta  Azul,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº.
14.147.904/0001-59, com sede na Travessa 02 de Julho, nº 39, Centro, nesta cidade
de Floreta Azul-BA.

CONTRATADO: VIAÇÃO ÁGUIA BRANCA S. A., inscrita no CNPJ sob o nº.
27.486.182/0001-09,  estabelecida  na  Av. Mário  Gurgel,  nº  5030,  Vila  Capixaba,
Cariacica-ES.

OBJETO: Prestação de serviço quando da emissão de passagem rodoviária para
pessoa carente, residente e domiciliada neste município quando em viagem para a
cidade de Vitória-ES.
 
VALOR GLOBAL: R$ 219,00 (duzentos e dezenove reais).

Unidade: 1211 Secretaria Municipal de Assistência Social
Projeto Atividade: 2.050 Manut. do Fundo Mun. de Desenvolvimento Social
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 00 – Recursos Ordinários

BASE LEGAL: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93.

VIGÊNCIA: Serviço Imediato.

DATA: 09/04/2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA AZUL

Travessa 02 de Julho, nº 39, Centro, Floresta Azul/BA

CEP: 45.740-000 • CNPJ: 14.147.904/0001-59

                                  

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 067/2021

Acolho o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica do Município, tornando-o parte
integrante deste ato e RATIFICO o presente termo para que surtam os seus jurídicos e
legais efeitos, para autorizar a contratação da pessoa física abaixo identificada e nos
seguintes termos:

CONTRATANTE:  Município  de  Floresta  Azul,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº.
14.147.904/0001-59, com sede na Travessa 02 de Julho, nº 39, Centro, nesta cidade de
Floreta Azul-BA.

CONTRATADO: CASA DO JAPONÊS MÁQUINAS E PEÇAS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº. 42.179.135/0001-06, estabelecida na Av. Inácio Tosta Filho, nº 797,
Térreo, Centro, Itabuna-BA.

OBJETO:  Aquisição  de  peças  para  manutenção  corretiva  das  roçadeiras  junto  a
Secretaria de Obras deste Município.

BASE LEGAL: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93.

VALOR GLOBAL: R$ 455,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco reais).

DATA: 20/04/2021.

Floresta Azul (BA), 20 de Abril de 2021.

Prefeitura Municipal de Floresta Azul
Gicélia de Santana Oliveira Santos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA AZUL

Travessa 02 de Julho, nº 39, Centro, Floresta Azul/BA

CEP: 45.740-000 • CNPJ: 14.147.904/0001-59

                                  

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 067/2021

CONTRATO Nº.: Entrega Imediata

PROCESSO Nº.: 101/2021 

CONTRATANTE: Município  de  Floresta  Azul,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº.
14.147.904/0001-59, com sede na Travessa 02 de Julho, nº 39, Centro, nesta cidade
de Floreta Azul-BA.

CONTRATADO: CASA DO JAPONÊS MÁQUINAS E PEÇAS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº. 42.179.135/0001-06, estabelecida na Av. Inácio Tosta Filho, nº 797,
Térreo, Centro, Itabuna-BA.

OBJETO: Aquisição de peças para manutenção corretiva das roçadeiras junto a
Secretaria de Obras deste Município.
 
VALOR GLOBAL: R$ 455,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco reais).

Unidade: 0908 Secretaria de Obras/Desenvolvimento Urbano
Projeto Atividade: 2.041 Gestão das Ações da Sec. de Obras/Desenvolvimento
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo
Fonte: 00 – Recursos Ordinários

BASE LEGAL: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93.

VIGÊNCIA: Entrega Imediata.

DATA: 20/04/2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA AZUL

Travessa 02 de Julho, nº 39, Centro, Floresta Azul/BA

CEP: 45.740-000 • CNPJ: 14.147.904/0001-59

                                  

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 068/2021

Acolho o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica do Município, tornando-o parte
integrante deste ato e RATIFICO o presente termo para que surtam os seus jurídicos e
legais efeitos, para autorizar a contratação da pessoa física abaixo identificada e nos
seguintes termos:

CONTRATANTE:  Município  de  Floresta  Azul,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº.
14.147.904/0001-59, com sede na Travessa 02 de Julho, nº 39, Centro, nesta cidade de
Floreta Azul-BA.

CONTRATADO:  OSMUNDO DOS SANTOS SOUZA, inscrito  no  CPF sob  o  nº.
021.122.699-84, estabelecido na Rua Vital Matias dos Santos, nº 2-PR, Rivad Macedo,
Floresta Azul-BA.

OBJETO: Confecção de portões feitos em metalon 30 x 20 e chapa lisa medindo 1,00
x 2,10 cada, para os banheiros masculinos e femininos do centro de abastecimento
municipal.

BASE LEGAL: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93.

VALOR GLOBAL: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

DATA: 21/04/2021.

Floresta Azul (BA), 21 de Abril de 2021.

Prefeitura Municipal de Floresta Azul
Gicélia de Santana Oliveira Santos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA AZUL

Travessa 02 de Julho, nº 39, Centro, Floresta Azul/BA

CEP: 45.740-000 • CNPJ: 14.147.904/0001-59

                                  

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 068/2021

CONTRATO Nº.: Serviço Imediato

PROCESSO Nº.: 102/2021 

CONTRATANTE: Município  de  Floresta  Azul,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº.
14.147.904/0001-59, com sede na Travessa 02 de Julho, nº 39, Centro, nesta cidade
de Floreta Azul-BA.

CONTRATADO: OSMUNDO DOS SANTOS SOUZA, inscrito no CPF sob o nº.
021.122.699-84,  estabelecido  na  Rua  Vital  Matias  dos  Santos,  nº  2-PR,  Rivad
Macedo, Floresta Azul-BA.

OBJETO: Confecção de portões feitos em metalon 30 x 20 e chapa lisa medindo
1,00  x  2,10  cada,  para  os  banheiros  masculinos  e  femininos  do  centro  de
abastecimento municipal.
 
VALOR GLOBAL: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

Unidade: 0908 Secretaria de Obras/Desenvolvimento Urbano
Projeto Atividade: 2.041 Gestão das Ações da Sec. De Obras/Desenvolvimento
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Fonte: 00 – Recursos Ordinários

BASE LEGAL: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93.

VIGÊNCIA: Serviço Imediato.

DATA: 21/04/2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA AZUL

Travessa 02 de Julho, nº 39, Centro, Floresta Azul/BA

CEP: 45.740-000 • CNPJ: 14.147.904/0001-59

                                  

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 070/2021

Acolho o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica do Município, tornando-o parte
integrante deste ato e RATIFICO o presente termo para que surtam os seus jurídicos e
legais efeitos, para autorizar a contratação da pessoa física abaixo identificada e nos
seguintes termos:

CONTRATANTE:  Município  de  Floresta  Azul,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº.
14.147.904/0001-59, com sede na Travessa 02 de Julho, nº 39, Centro, nesta cidade de
Floreta Azul-BA.

CONTRATADO: CLINICA MÉDICA 28 DE JULHO LTDA., inscrita no CNPJ sob o
nº. 06.255.024/0001-78, estabelecida na Praça José Bastos, nº 74, Centro, Itabuna-BA.

OBJETO: Prestação de Serviço em exame médico, em paciente atendido pelo SUS,
residente e domiciliado neste Município, junto a Secretaria de Saúde.

BASE LEGAL: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93.

VALOR GLOBAL: R$ 500,00 (quinhentos reais).

DATA: 27/04/2021.

Floresta Azul (BA), 27 de Abril de 2021.

Prefeitura Municipal de Floresta Azul
Gicélia de Santana Oliveira Santos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA AZUL

Travessa 02 de Julho, nº 39, Centro, Floresta Azul/BA

CEP: 45.740-000 • CNPJ: 14.147.904/0001-59

                                  
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 070/2021

CONTRATO Nº.: Serviço Imediato

PROCESSO Nº.: 104/2021 

CONTRATANTE: Município  de  Floresta  Azul,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº.
14.147.904/0001-59, com sede na Travessa 02 de Julho, nº 39, Centro, nesta cidade
de Floreta Azul-BA.

CONTRATADO: CLINICA MÉDICA 28 DE JULHO LTDA., inscrita no CNPJ
sob o nº.  06.255.024/0001-78, estabelecida na Praça José  Bastos,  nº  74,  Centro,
Itabuna-BA.

OBJETO: Prestação de Serviço em exame médico, em paciente atendido pelo SUS,
residente e domiciliado neste Município, junto a Secretaria de Saúde.
 
VALOR GLOBAL: R$ 500,00 (quinhentos reais).

Unidade: 0761 Fundo Municipal de Saúde
Projeto Atividade: 2.034 Gestão das Ações da Secretaria De Saúde
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 02 – Receita Saúde 15%

BASE LEGAL: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93.

VIGÊNCIA: Serviço Imediato.

DATA: 27/04/2021.
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DECRETO Nº 016/2021 

“Dispõe sobre novas medidas para o 

enfrentamento da Calamidade Pública de 

Saúde decorrente do Coronavírus (COVID-

19), no âmbito do Município de Floresta 

Azul”. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLORESTA AZUL ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO a edição de todos os atos normativos, objetivando o enfrentamento da 

Calamidade Pública de Saúde decorrente do Coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO a elevação do número de casos ativos com a disseminação do Coronavírus, 

do número de óbitos e da taxa de ocupação de leitos de UTI em todo o Estado da Bahia; 

CONSIDERANDO a necessidade urgente da implementação de medidas de prevenção, controle 

e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, 

CONSIDERANDO a edição dos decretos do Governo do Estado da Bahia, que estabelecem 

restrições e medidas de enfrentamento ao novo Coronavírus, causador da COVID-19; 

DECRETA 

Art. 1º No dia 21 de maio de 2021 (sexta-feira) os bares, restaurantes, lanchonetes, lojas de 

conveniência e estabelecimentos similares poderão funcionar com atendimento nas suas 

dependências até as 22h00, ficando vedada, depois desse horário, a comercialização de qualquer 

produto para consumo no próprio estabelecimento, cujo funcionamento poderá ocorrer apenas 

através de delivery. 

Art. 2º - No período compreendido entre às 05h00 do dia 22 de maio (sábado) às 05h00 do dia 
24 de maio de 2021 (segunda-feira), os bares, restaurantes, lanchonetes, lojas de conveniência 

e estabelecimentos similares poderão funcionar com atendimento nas suas dependências até as 

18h00, ficando vedada, depois desse horário, a comercialização de qualquer produto para 

consumo no próprio estabelecimento, cujo funcionamento poderá ocorrer apenas através de 

delivery. 

Art. 3º - Fica terminantemente proibido a utilização de quaisquer equipamentos sonoros nos bares, 

restaurantes, lanchonetes, lojas de conveniência e estabelecimentos similares (caixa de som de 

qualquer espécie ou tamanho, som ao vivo, paredão), no período compreendido entre as 18h00 

do dia 21 de maio (sexta-feira) às 05h00 do dia 24 de maio de 2021 (segunda-feira).  
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Art. 4º - Os estabelecimentos comerciais devem prezar pela higienização constante dos espaços, 

tanto de mesas e cadeiras, vitrines e maçanetas, como pisos, banheiros, corrimãos e estofados. 

Art. 5º - Só poderão entrar nos estabelecimentos pessoas utilizando máscaras, inclusive os 

proprietários e funcionários, e cada loja deverá ter na porta um funcionário com álcool em gel para 

fornecer àqueles que forem adentrar ao estabelecimento.  

Art. 6º - Fica da mesma forma proibida a aglomeração de pessoas em praças e parques, além de 

eventos públicos ou particulares. 

Art. 7º - O descumprimento das medidas complementares acarretará a responsabilização 

administrativa, civil e penal dos agentes infratores, nos termos da Portaria Interministerial nº 5, de 

17 de março de 2020, do Ministério da Justiça e Segurança Pública e o da Saúde, sujeitando o 

infrator à cassação dos documentos de licenciamento para funcionamento, em conformidade com 

a legislação municipal em vigor. 

Art. 8º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FLORESTA AZUL ESTADO DA BAHIA, em 21 de 

maio 2021. 

 

GICÉLIA DE SANTANA OLIVEIRA SANTOS 
Prefeita Municipal 
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